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Seção de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
Fica convocado o candidato Alan Pereira de Godoy  
– Inscrição nº 8870003657, classificado em 3º lugar 
para o emprego permanente de Técnico em 
Segurança do Trabalho, para comparecer à Seção 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, sito à
Rua Galício Del Nero – 51, Centro, em horário de 
expediente, no prazo de 03 (três) dias a contar da 
data desta publicação, para fins de eventual 
contratação.
Pirassununga, 14 de outubro de 2024
Lélia Palmira Belloni
Chefe da Seção de Recursos Humanos

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.774, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 3.208/2024,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
suplementar  no orçamento vigente,  no valor  de até R$
259.993,03 (duzentos e cinquenta e nove mil, novecentos
e noventa e três reais e três centavos), para atendimento
das despesas com a contabilização na conta corrente do
Programa  Apoio  às  Creches,  consignado  na  dotação
orçamentária, a saber:
I - Creches Municipais
09.04.00 - 12.365.2002.2512 - 33.90.39.00 - Serviços de
Terceiros  Pessoa  Jurídica  -  Fonte  05  -  Código  de
Aplicação 2100004 R$ 259.993,03
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º
será  coberto  mediante  anulação  das  dotações
orçamentárias que especifica, nos termos do artigo 43, §
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964:
I - Creches Municipais
09.04.00  -  12.365.2001.2507  -  33.90.93.00  -  Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 05 - Código
de Aplicação 2000061 R$ 256.993,93
09.04.00  -  12.365.2001.2507  -  33.90.30.00  -  Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 05 - Código
de Aplicação 20000061 R$ 1.000,00
09.04.00 - 12.365.2002.2121 - 44.90.52.00 - Aquisição de

Materiais Permanentes - Fonte 01 - Código de Aplicação
2100000 R$ 1.000,00
09.04.00  -  12.365.2001.2547  -  33.90.49.00  -  Auxílio
Transporte - Fonte 01 - Código de Aplicação 2100000 R$
1.000,00
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 14 de outubro de 2024.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
GABRIEL BARRETO MOURÃO DA CUNHA.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.775, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos  do  processo  eletrônico  nº  5.795/2024,  e  em
conformidade com a Lei nº 6.263/2023,
D E C R E T A :
Art.  1º   Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
suplementar  no orçamento vigente,  no valor  de até R$
208.238,00 (duzentos e oito mil, duzentos e trinta e oito
reais), destinado à transferência via Terceiro Setor à APAE
-  CER  IV,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde, consignado na dotação orçamentária, a saber:
I - Secretaria Municipal de Saúde
12.02.00 -  10.301.1001 -  2.721 -  Fonte 05 -  Código de
Aplicação  300.0046  -  Despesa  3.3.50.39  -  Outros
Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 208.238,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º
será  coberto  mediante  excesso  de  arrecadação  de
recursos  provenientes  de  transferências  do  Fundo
Nacional de Saúde - FNS, na forma do inciso II, do § 1º,
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964.
Art. 3º A Secretaria Municipal de Finanças, por intermédio
da Seção de Contabilidade, procederá à compatibilização
das  Peças  Orçamentárias  em  atendimento  ao  Projeto
AUDESP, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art.  4º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 14 de outubro de 2024.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
GABRIEL BARRETO MOURÃO DA CUNHA.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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DECRETO Nº 8.776, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 4.063/2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
especial  no  valor  de  até  R$  750.000,00  (setecentos  e
cinquenta mil reais), destinado a realização de cirurgias
eletivas,  repasse ao terceiro setor  para atendimento de
urgência  e  emergência  e  fornecimento  de  oxigênio
medicinal  e  concentrador,  por  intermédio  da  Secretaria
Municipal de Saúde, consignado nas seguintes dotações
orçamentárias:
I - Fundo Municipal de Saúde
12.02.00  -  10.302.1001.2.523 -  3.3.50.39  -  Serviços  de
Pessoa  Jurídica  -  Fonte  05  -  Código  de  Aplicação
800.0200 R$ 75.000,00
12.02.00  -  10.302.1001.2.012 -  3.3.50.39  -  Serviços  de
Pessoa  Jurídica  -  Fonte  05  -  Código  de  Aplicação
800.0200 R$ 325.000,00
12.02.00  -  10.302.1001.2.004 -  3.3.90.39  -  Serviços  de
Pessoa  Jurídica  -  Fonte  05  -  Código  de  Aplicação
800.0200 R$ 350.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será
coberto  mediante  anulação  parcial  da  dotação
orçamentária que especifica, nos termos do artigo 43, §
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964:
I - Fundo Municipal de Saúde
12.02.00 - 10.301.1001.2.805 - 4.4.90.52 - Equipamento e
Material  Permanente  -  Fonte 05 -  Código  de Aplicação
300.0165 R$ 750.000,00
Art. 3º A Secretaria Municipal de Finanças, por intermédio
da Seção de Contabilidade, procederá à compatibilização
das  Peças  Orçamentárias  em  atendimento  ao  Projeto
AUDESP, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art.  4º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 14 de outubro de 2024.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
GABRIEL BARRETO MOURÃO DA CUNHA.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 717/2024
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E : 
Art. 1º Exonerar o Sr. Phelipe Marcelo Berretta Iaderoza,
RG nº 41.390.008-3 - SSP/SP e CPF nº 393.383.878-95,
do  emprego  em  comissão  de  Secretário  Municipal  de
Governo, ficando o mesmo, a partir de 15 de outubro do
fluente ano, à disposição da Seção de Pessoal, para fins
de promoção do procedimento demissional.
Parágrafo único. Determinar que uma vez submetido ao
exame demissional, seja rescindido o contrato de trabalho
com referido servidor.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 706, de 8 de outubro
de 2024, que designou o Secretário Municipal de Governo
Phelipe  Marcelo  Berretta  Iaderoza,  para  exercer
cumulativamente as funções do emprego em comissão de
Chefe de Gabinete do Prefeito.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 14 de outubro de 2024.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
GABRIEL BARRETO MOURÃO DA CUNHA.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 718/2024
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais; e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 5.142, de 16
de agosto de 2017,
R E S O L V E : 
Art. 1º Nomear, pelo regime jurídico da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), o Sr. Paulo César Póvoa Inácio,
RG nº 19.663.220-1 - SSP/SP e CPF nº 135.199.928-17,
para o emprego em comissão de Assessor de Secretaria,
com  vencimentos  equivalentes  à  referência  inicial  43,
subordinado à Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 14 de outubro de 2024.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
GABRIEL BARRETO MOURÃO DA CUNHA.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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